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Diário Oficial do

CDS ALTO SERTÃO
AUTARQUIA INTERFEDERATIVA • BAHIA CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL ALTO SERTÃO

CDS • ALTO SERTÃO ACESSE: WWW.CDSALTOSERTAO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do
CDS ALTO SERTÃO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua da Chácara, Nº
294, Chácara 77 3454-3994 Segunda a Sexta-feira,

das 07:00 às 12:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PROCESSO LICITATÓRIO 001/2022 / EDITAL DE CREDENCIAMENTO N. º 001/2022 

 

CONTRATO Nº 007/2022 - Processo de Credenciamento 001/2022 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO – CDS-ALTO SERTÃO, 

Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no CNPJ sob o no. 18.635.734/0001-02, com 

sede na Rua da Chácara, n°294, Bairro Chácara, Caetité-Estado da Bahia - CEP 46400-000, neste ato 

representado por seu Presidente, PEDRO CARDOSO CASTRO, doravante denominado de 

CONTRATANTE e, aqui denominada de CONTRATADO  a pessoa jurídica MARIA HELENA FERNANDES 

ME, inscrito no CNPJ sob o n° 12.890.736/0001/61,  na Rua José Humberto Nunes, Bairro: São Francisco 

Guanambi/BA, neste ato representando por Maria Helena Fernandes, brasileira, portadora do RG n° 

718857577 SSP/BA, CPF n° 914.455.235 15, tendo em vista a Homologação do Processo Licitatório nº 

001/2022, Credenciamento nº 001/2022, e em conformidade com dispositivos da Lei Estadual 9.433/05, e 

de forma subsidiária a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; firmam o presente Termo Contratual, 

mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: FUNDAMENTO  

 

O presente contrato tem como fundamento a necessidade do “fornecimento de alimentação (almoço), 

através de contratação de pessoa física ou jurídica, no formato de refeição individual diária fornecido no 

estabelecimento do contratado em horário de 12h até às 14h, nos municípios de Palmas de Monte Alto, 

Caetité, Guanambi, Sebastião Laranjeiras, Iuiu, Malhada de Pedras, Licínio de Almeida, Caculé, Matina e 

Ibiassucê, para os servidores das equipes do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, 

visando atender o Programa de Infraestrutura - PROINFRAM, Contratos e Convênio do CDS Alto Sertão, 

em especial a execução do Contrato de Prestação de Serviços de Manutenção n° 020-CT074/2020 

(SEINFRA”. 

 

CLÁSULA SEGUNDA: DO OBJETO E VALOR  

 

É objeto deste CREDENCIMENTO é o fornecimento de alimentação (almoço), através de contratação de 

pessoa física ou jurídica, no formato de refeição individual diária fornecido no estabelecimento do 

contratado em horário de 12h até às 14h, no município de Guanambi-BA,  para os servidores das equipes 

do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, visando atender a execução do Contrato de 
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nº CS020-CT074-2020SEINFRA, firmado com o Estado da Bahia, através da Secretária de Infraestrutura 

e o CDS Alto Sertão, conforme tabela a seguir :  

 

 ALIMENTAÇÃO  

ITE

M 
DESCRIÇÃO OBJETO MUNICÍPIO 

 

QUANTIDA

DE 

ESTIMADA 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

 

VALOR TOTAL 

(R$) 

1 

Fornecimento de alimentação 

(almoço), através de contratação 

de pessoa física ou jurídica, no 

formato de refeição individual 

diária fornecido no 

estabelecimento do contratado 

em horário de 12h até às 14h 

 

 

Guanambi-

BA  

 

 

 

 

300 24,67 
 

 
 
 
 

R$ 7.401,00 
 

 VALOR TOTAL  
 R$ 7.401,00 

 

 

§ 1º - O CDS Alto Sertão pagará às empresas/pessoas físicas as importâncias acima mencionadas, 

relacionadas à cada tipo de serviço. Valor este que é fixo e irreajustável durante a vigência do contrato. 

 § 2º - Trata-se de expectativa de contratação, assim, o valor do presente contrato depende do número de 

serviços realizados pelo contratante, conforme tabela de preços, prevista na cláusula anterior.  

§ 4º - No valor especificado no caput desta cláusula e na tabela da cláusula segunda, estão incluídos todos 

os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na cláusula segunda deste 

contrato, constituindo-se na única remuneração devida pela CONTRATANTE.  

§ 5º - Caso haja mais de uma empresa/pessoa física credenciada no mesmo item, o CDS Alto Sertão 

poderá optar pela prestação dos serviços que melhor atender às suas solicitações ou ocorrerá mediante 

sistema de rodízio (sorteio), cujo critério será o de alternância entre os credenciados, respeitando-se a 

rotatividade entre os credenciados.  

 

CLÁSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA O presente contrato tem vigência do dia (assinatura do contrato) até 

o dia 31 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado ou extinto conforme legislação vigente e vigência 

do Contrato de nº CS020-CT074-2020SEINFRA.  
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CLÁSULA QUARTA: DO PAGAMENTO O pagamento do presente contrato será efetuado na conta corrente 

de titularidade do CONTRATADO.  

§ 1º - Não será objeto de pagamento os serviços não efetuados dentro da boa técnica profissional e os 

serviços não constantes na tabela da cláusula segunda.  

§ 2º - O pagamento será efetuado após a emissão da nota fiscal e as devidas certidões em até 30(trinta) 

dias mediante transferência bancária  

 

CLÁSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Os serviços aqui contratados correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

 

2002 – GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.39.00.00.00.00 0020 – Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

CLÁSULA SEXTA: DA QUANTIDADE DE REFEIÇÕES.  

 

O fornecimento dos serviços será registrado diariamente através da quantidade de refeições individuais a 

cada servidor cadastrado pelo CONTRATANTE, devendo haver documento hábil a comprovar a quantidade 

fornecida diariamente e ao final da prestação dos serviços, devidamente assinado pelo responsável legal 

designado pelo CONTRATANTE e CONTRATADO; 

 § 1º - Serão registrados os serviços prestados, as respectivas quantidades, o valor unitário e o resultado 

da multiplicação de cada quantidade pelo seu respectivo valor unitário, com rigorosa observância dos itens 

constantes na tabela de preços da cláusula segunda.  

§ 2º As quantidades constantes na tabela da cláusula segunda correspondem a previsão de consumo 

médio, não significando que deverá ser utilizado o número máximo de refeições. 

 

CLÁSULA SÉTIMA: DAS NORMAS DE ATENDIMENTO AO CONTRATADO 

 

Deverá atender a demanda a ele encaminhada, prestando os serviços conforme descrito neste edital, em 

atendimento ao CDS-Alto Sertão. 

 

CLÁSULA OITAVA: DA REGULARIDADE DO CONTRATADO 
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O CONTRATADO deverá manter-se habilitado junto aos respectivos órgãos de fiscalização da sua 

categoria, mantendo todas as condições de habilitação durante o período de execução do contrato, sob 

pena de rescisão contratual.  

 

CLÁSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES I – SÃO OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATANTE: a) expedir as ordens de serviço para que o contratado preste o serviço; b) comunicar, de 

imediato, qualquer alteração na forma da prestação dos serviços, tendo antecedência mínima de 24 (vinte 

e quatro) horas; c) conferir e aprovar os serviços realizados; d) efetuar o pagamento dos serviços realizados 

nos moldes do edital e da lei; e) prestar, aos credenciados, todas as informações necessárias para o bom 

desempenho dos serviços. II – SÃO OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A): a) Tratar o público com 

cortesia, de modo universal e igualitário, evitando ter com ele qualquer tipo de transtorno; b) permitir a 

fiscalização dos serviços pelos prepostos do CONTRATANTE, em qualquer tempo e mantê-lo 

permanentemente informado a respeito do andamento dos mesmos; c) comunicar ao CONTRATANTE a 

ocorrência de fato superveniente que posso acarretar atraso na prestação do serviço, no prazo de 03 (três) 

dias úteis; d) aceitar os acréscimos e supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor do contrato. e) promover toda a organização para o bom fornecimento do objeto, 

oferecendo qualidade, assiduidade e boas práticas na prestação do serviço. Não será aceito em nenhuma 

hipótese, atraso na prestação de serviço, sem prévia comunicação dentro do prazo e conforme estabelecido 

na letra c. f) Oferecer estabelecimento próprio nas cidades credenciadas; g) Entregar objeto conforme 

estabelecido na descrição contida no termo de referência, observando as boas práticas alimentares.  

 

CLÁSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO DA CONTRATANTE  

 

Poderá rescindir este contrato, independente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial e de 

qualquer indenização, nas hipóteses previstas na Lei nº 9.433/2005 e nos seguintes casos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa: I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 

especificações ou prazos, por parte do CONTRATADO. II – Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 

regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato. III – Ocorrência de atraso superior a 05 

(cinco) dias após a solicitação dos serviços pelo CONTRATANTE; IV - descredenciamento do 

CONTRATADO, VI – Encerramento da vigência do Contrato de n° CS020-CT074-2020 SEINFRA. 

§ 1º - Face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas pena de multa de 10% sobre o valor do contrato, 

após regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e 

da ampla defesa.  
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§ 2º - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado os pagamentos 

devidos pelo CONTRATADO. 

 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA CESSÃO DO CONTRATO  

 

Este contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência sem autorização expressa da 

CONTRATANTE.  

 

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO  

 

Fica eleito o foro da sede do CONTRATANTE, da Comarca de Caetité-Estado da Bahia, como competente 

para solucionar eventuais pendências decorrentes do presente contrato, com renuncia a qualquer outro por 

mais privilegiado que seja ou venha a ser.  

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias datilografadas todas 

de igual forma e teor, contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Caetité-BA, 19 de agosto de 2022 

 

 

 

 

_________________________________________________________ 

PEDRO CARDOSO CASTRO 

PRESIDENTE DO CDS - ALTO SERTÃO 

 

 

 

 

__________________________________________________________ 

MARIA HELENA FERNANDES ME 

CNPJ: 12.890.736/0001/61 

CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS:  

 

Nome: ______________________________ 

CPF/RG:  

Nome: ______________________________ 

CPF/RG: 

 

 

Rua da Chácara, n° 294 – Caetité-Bahia – CEP 46400-000 Tel: (77) 3454 3994 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

Nome: ______________________________ 

CPF/RG:  

Nome: ______________________________ 

CPF/RG: 
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PROCESSO LICITATÓRIO 001-2022 – EDITAL DE CREDENCIAMENTO N. º 001-2022 

 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO – CDS ALTO SERTÃO, 

Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no CNPJ sob o no. 18.635.734/0001-02, com sede 

na Rua da Chácara, n° 294, Bairro Chácara, Caetité-Estado da Bahia - CEP 46400-000, neste ato representado 

pela Comissão de Licitação nomeada pela Portaria n° 006 de 02 de agosto de 2022, no uso de suas atribuições 

legais, pelo presente, resolve: 

 

Considerando os procedimentos constantes no item 4 do edital de credenciamento nº 001/2021, defere o 

recebimento da documentação apresentada por jurídica  MARIA HELENA FERNANDES ME, inscrito no CNPJ 

sob o n° 12.890.736/0001/61,  na Rua José Humberto Nunes, Bairro: São Francisco Guanambi/BA, neste ato 

representando por Maria Helena Fernandes, brasileira, portadora do RG n° 718857577 SSP/BA, CPF n° 

914.455.235 15, ao tempo em que HOMOLOGA o seu Credenciamento ao Processo Licitatório 001/2022 – 

Edital de Credenciamento 001/2022 do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

Caetité-BA, 19 de agosto de 2022 

 

 

 

 

 

 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

 

  

 
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 001-2022 – EDITAL DE CREDENCIAMENTO N. º 001-2022 

 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO – CDS ALTO SERTÃO, 

Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no CNPJ sob o no. 18.635.734/0001-02, com sede 

na Rua da Chácara, n° 294, Bairro Chácara, Caetité-Estado da Bahia - CEP 46400-000, neste ato representado 

pela Comissão de Licitação nomeada pela Portaria n° 006 de 02 de agosto de 2022, no uso de suas atribuições 

legais, pelo presente, resolve: 

 

Considerando os procedimentos constantes no item 4 do edital de credenciamento nº 001/2021, defere o 

recebimento da documentação apresentada por jurídica  MARIA HELENA FERNANDES ME, inscrito no CNPJ 

sob o n° 12.890.736/0001/61,  na Rua José Humberto Nunes, Bairro: São Francisco Guanambi/BA, neste ato 

representando por Maria Helena Fernandes, brasileira, portadora do RG n° 718857577 SSP/BA, CPF n° 

914.455.235 15, ao tempo em que HOMOLOGA o seu Credenciamento ao Processo Licitatório 001/2022 – 

Edital de Credenciamento 001/2022 do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

Caetité-BA, 19 de agosto de 2022 

 

 

 

 

 

 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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ORDEM DE SERVIÇO 

 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 

PROCESSO LICITATÓRIO 001/2022 - CREDENCIAMENTO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 007/2022 - Processo de Credenciamento 001/2022 

 

 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO – CDS-ALTO SERTÃO, 

Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no CNPJ sob o no. 18.635.734/0001-02, com 

sede na Rua da Chácara, n°294, Bairro Chácara, Caetité-BA - CEP 46400-000, neste ato representado por 

seu Presidente, PEDRO CARDOSO CASTRO, doravante denominado de CONTRATANTE, HOMOLOGA 

a presente ORDEM DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº 007/2022 - Processo de Credenciamento 001/2022, 

dando-se início, nesta data de 19 de agosto de 2022, a prestações de serviços, objeto do referido contrato, 

ao CREDENCIADO MARIA HELENA FERNANDES ME, inscrito no CNPJ sob o n° 12.890.736/0001/61,  

na Rua José Humberto Nunes, Bairro: São Francisco Guanambi/BA, neste ato representando por Maria 

Helena Fernandes, brasileira, portadora do RG n° 718857577 SSP/BA, CPF n° 914.455.235 15, tendo em 

vista a Homologação do Processo Licitatório nº 001/2022, Credenciamento nº 001/2022, tudo em 

conformidade com dispositivos da Lei Estadual 9.433/05, e de forma subsidiária a Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

 

 

Publique-se. 

 

Caetité, 19 de agosto de 2022 

 

 

 

PEDRO CARDOSO CASTRO 

Presidente CDS-ALTO SERTÃO 

 
 

 
 
 
 

 
 

Rua da Chácara, n° 294 – Caetité-Bahia – CEP 46400-000 Tel: (77) 3454 3994 

 

 

ORDEM DE SERVIÇO 

 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 

PROCESSO LICITATÓRIO 001/2022 - CREDENCIAMENTO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 007/2022 - Processo de Credenciamento 001/2022 

 

 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO – CDS-ALTO SERTÃO, 

Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no CNPJ sob o no. 18.635.734/0001-02, com 

sede na Rua da Chácara, n°294, Bairro Chácara, Caetité-BA - CEP 46400-000, neste ato representado por 

seu Presidente, PEDRO CARDOSO CASTRO, doravante denominado de CONTRATANTE, HOMOLOGA 

a presente ORDEM DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº 007/2022 - Processo de Credenciamento 001/2022, 

dando-se início, nesta data de 19 de agosto de 2022, a prestações de serviços, objeto do referido contrato, 

ao CREDENCIADO MARIA HELENA FERNANDES ME, inscrito no CNPJ sob o n° 12.890.736/0001/61,  

na Rua José Humberto Nunes, Bairro: São Francisco Guanambi/BA, neste ato representando por Maria 

Helena Fernandes, brasileira, portadora do RG n° 718857577 SSP/BA, CPF n° 914.455.235 15, tendo em 

vista a Homologação do Processo Licitatório nº 001/2022, Credenciamento nº 001/2022, tudo em 

conformidade com dispositivos da Lei Estadual 9.433/05, e de forma subsidiária a Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

 

 

Publique-se. 

 

Caetité, 19 de agosto de 2022 

 

 

 

PEDRO CARDOSO CASTRO 

Presidente CDS-ALTO SERTÃO 
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coNsoRclo DE DESENVoLVIMENTo sUsTENrÁveI oo ALTo sERTÃo
CNI,.l sob o n" 118.6)':.'l 34/0001-02
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CoNTRATO DE PROGRAMA No OLO / 2022- CDS ALTO SERTÃO

(caso o município queira colocar também o número sequencial de

contratos do município)

CONTRATO DE PROGRAMA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIçOS DE EXECUçÃO E GESTÃO DO

SERVIÇOS DE INSPEçÃO MUNICIPAL - S. I. M.,

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

TANQUE NOVO-BA E O CDS ALTO SERTÃO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

1.1 O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de execução e

gestão do Serviço de Inspqção Municlpal - S. I. M. Consorciado,. pelo CDS

ALTo SERTÃO, nos termos da Lei Federal no 11.107/2005, Decreto Federal no

6. 17/2007, Lei Federal no 1.283/1950 e sua§ alterações, Decreto Federal no

e suas alterações, Decreto Federal no f0,032/2019, .Instrução.073/2077

Normativa MAPA no 17/2020, Instrução Normativa MAPA no 29/2O2O e demais

legislações e atos normativos vigentes.

Pelo presente instrumento, o CONSóRCIO DE DESENVOLVIMENTO

susTENTÂvEL Do ALTo sERTÃo - cDs-ALTo sERTÃo, Autarquia

Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no CNPI sob o no.

18.635.73410001-02, com sede na Rua da Chácara, n 0294 Centro. Caetité-Estado

da Bahia - CEP, neste ato representado por seu Presidente, PEDRO CARDOSO

CASTRO, doravante denominado CDS ALTO SERTÃO e o MUNICÍPIO DE TANQUE

NOVO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPI/MF sob o no.

t3.225,t3t/OOO1l19, com sede na Av. Contorno, s/n, Centro, Tanque Novo-Bahia,

neste ato representado por seu Prefeito Municipal, PAULO RICARDO BONFIM

CARNEIRO, doravante denominado MUNICÍPIO, resolvem celebrar o presente

Contrato de Programa, com dispensa de licitação embasada no Inciso XXVI do Art.

24 da Lei Federal 8.666/93, C/C o disposto no Art. 32 do Decreto Federal

6.OL7 /2007, com sujeição à Lei Federal no 8.666/93, à Lei Federal no 77.lO7l2OO5,

ao Decreto Federal no 6.017 /2007 , Lei municipal 076/2021 e pelas demais

legislações pertinentes, mediante cláusulas e condições seguintes:

Y
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CONSORCIO DE DESENVOTVIMENTO SUS

Endereço; Rua da Chácara, n" 294, Bairro Chác

TENTAVET DO AITO SERTÃO
CNPJ sob o n" 18.635.73 4/0001-02

ara, caetité-BA, cEP: 46400,000,
Contatos: (7 /) )454.)-rg4 / www.cd saltosertao.ba.qov.br

cúUsULA SEGUNDA - DA ÁREA DE ATUAçÃo
2'1 A área de atuação do sIM, objeto do presente instrumento será formada pelasoma do terrítório do conjunto de municípios aderentes sIM por intermédio docoNsóRCrO.

2 2 0s produtos de origem animar inspecionados por serviço de inspeção vincuradoa consórcio púbrico de Municípios, poderão ser comerciarizados nos territórios dosMunicípios consorciados de
res stro do produto, 

",""o,ol,"'":i"*:il: :lfj;'j::: :;T:il:: ffIT,:GM/MAPA 29/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DURAçÃo
3'10 serviço será prestado pero ..NSóRCIO mediônte regime de gestão associadade serviços públicos, com vigência de 12 (doze) meses, a partir da assinatura dopresente instrumento, podendo ser prorrogado automaticamente, com anuênciadas partes, por períodos iguais e sucessivos, observad,
inciso II, da Lei de Licitações 8.666/93. 

o o que dispõe o art. 57,

cLÁusuLA euARTA _ Do vALoR Do coNTRAro
4.1 Este contrato de programa não será a título
economicamente nâo mensuráveís.

oneroso, com natureza de bens

4.2 Não haverá transferência de pessoal, cabendo ao CDS Alto Sertão os encargoslegais dos seus servidores envorvrdos nos serviços de Inspeção Municipar que trataeste contrato.

4.2 Cabe ao CDS Alto Sertão arcar com seus próprios encãrgos pertinentes atransferência 
_ 

parcial dos serviços de Inspeção Municipal que trata este contrato.

cLÁUsuLA QUTNTA _ DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES
8.1 Por este Contrato obrigam-se as partes a promover a articulação entre ostécnicos diretamente envolvidos no processo para a:. realização das êçõesn ssa nas a consecução do contratado. Além das demais obrigações eresponsabilidades da Legislação do SIM e do Estatuto do CONSORCIO, compete ao_) coNSoRCrADo:

§ 10 Das responsabilidades do çONTRATANTE: I
a) Ter Lei e Decreto que regulamentam o SIM atualizadas conforme legislaçãávigente que discorre sobre a execução do SIM Consorciado;
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a execução do SIM Consorciado;

c) Fazer com que seus empregados e prepostos respeitem as normas e

regulamentos do CONTRATADO, aplicáveis à execução dos serviços;

d) Disponibilizar suporte local necessário para plena execução da atuação do

CONTRATADO.

e) Fornecer dados e informações necessários à prestação adequada dos

serviços contratados;

f) Implementar políticas ou procedimentos para controle dos

estabelecimentos inspecionados em parceria com o CONTRATADO;

S) Comunicar ao CONTRATADO qualquer anormalidade ocorrida na execução

do objeto;

h) Promover capacitações em parceria com o CONTRATADO e demais

instituições parceiras, seja para técnicos, empreendedores e manipuladores; e

i) O CONTRATANTE declara que adota políticas ou procedimentos para

impedir práticas que desrespeitem a legislação em vigor, contrárias aos usos e

costumes considerados razoáveis que comprometam a imagem do CONTRATADO e

de seus entes consorciados.

§ 20 Das responsabilidades do CONTRATADO:

a) Executar os serviços de acordo com as Legislação, Decretos, Normas

Técnicas, e demais atos normativos pertinentes vigentes;

b) Executar os serviços descritos no presente Contrato de Programa, nas

condições nele esta belecidas;

c) Executar as suas receitas e despesas em conformidade com as normas de

direito financeiro aplicáveisàs entidades públicas;

d) Programar, nas rubricas específicas do orçamento anual, os recursos

necessários para custear a execução do objeto contratual, de acordo com a

sistemática de pagamento da prestação de serviços de acordo com o presente

Contrato;

e) Prestar. as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados

pelo CONTRATANTE;

Fica o CONTRATADO, autorizado a publicar resoluçõês para dirimir dúvidas,

coNsóRclo DE DESENVoLVIMENTo SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO
(.Nl'}] sob o n' 18.6.i5. /3410001 02

Entlereço: Rrr.l cla Chácara, no 294, B..rrrro Chác.rra, Caetité-BA, CtP: 4í1400-000,
(-or)latos: (/ ll,4\4 l!)94 / www.cdsaltosertao.ba.r.;ov.Irr

/)
e Instruções normativas para regulação técnica da inspeção e fiscalização do SIM,

respeitando as competências legais instituídas e as decisões da Assembleia Geral

do Consorcio.

g) Facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do

presente Termo de Contrato de Programa;
1

h) Manter equlpe de profissionais especializados, capaz de prestar suporte a(
ICONTRATANTE; 
I( --l
i
I
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coNsóRcto DE DEsENvoLvtMENTo susrENtÁver oo alro srnrÂo
CNPI sob o n'18.635.71410001-02

Endereço: Rua da Chácara, no 294, Bairro Chácara, Caelité-BA, CEP: 46400-000,
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CONTRATANTE, que porventura venha a ter ciência e conhecimento, em função dos

serviços prestados;

j) Responsabiliza r-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais dos seus servidores e demais trâmites internos, resultantes da execução

do contrato de programa, nos termos do artigo 71 da Lei n,o 8,666/93; e

k) Disponibilizar ao CONTRATANTE as informações contábeis e demonstrações

financeiras exigidas segundo a legislação pertinente, relativas ao desenvolvimento

e ao cumprimento do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DOS REPRESENTANTES DAS PARTES

6.1 As partes credenciarão, por escrito, responsáveis com poderes para representá-

los em todos os atos praticados referentes à execução do objeto contratual,

cúusulA sÉrruA - DA FrscAlrzAçÃo
7.1 O exercício pelas partes do direito de fiscalização não as exonera de suas

obrigações. nem de qualquer forma diminui suas responsa bilidades, pelo que,

designa-se como fiscal deste Contrato o Secretário Executivo do CDS Alto Sertão

em exercício,

CLÁUSULA oITAvA - DAs PENALIDADES cABÍvEIs
8.1 O não cumprimento das condições estabelecidas neste Contrato de Programa

poderá ensejar a suspensão do presente contrato.

8.2. No caso de possibilidade de aplicação de suspensão, a parte causadora será

notificada para regularizar a situação no prazo de até 10 (dez) dias, contados do

recebimento da notificação, sob pena de, após esse prazo, suspensão dos serviços

prestados até a regularização do motivo de aplicação da penalidade dívida.

8.3. A suspensão poderá ser de até 30 (trinta) dias.

8.4. As penalidades previstas poderão ser minoradas ou não serão aplicadas

quando o descumprimento do estipulado no Contrato decorrer de justa causa

devidamente comprovada.

8,5, Os casos fortuitos ou de força maior serão excludentes de responsabilidade, de

cordo com o Código Civil Brasileiro.

cúUsULA NONA- Dos cAsos DE REscIsÃo

9.1 O presente contrato poderá ser rescindido quando

uma das hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei

no que cou ber:

a) Acordo entre as partes;

da ocorrência

n.o 8.666, de

de q ualquer

2t/06/t993,

L
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l{tli CONSóRCIO DE DESENVOTVIMENTO SUSTENTAVEL DO ALTO SERTAO

CNt)l sob o n" 18.635.71410001-02

Endereço: Rua da Clr.icara, n" 294, Bairro Chácara, Caetitó-BA, CEP: 46400-000,
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c) Superveniência de norma legal ou fato administrativo que o torne, formal

ou materialmente inexequível ;

d) Ato unilateral com comprovada motivação jurídica e/ou legal, mediante

aviso prévio da parte que dele se desinteressar, com antecedência mínima de 90

dias, respeitando o disposto nas cláusulas do presente Contrato,

§ 10 Quando a rescisão ocorrer motivada pelo CONTRATANTE, sem que haja culpa

do CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados

que houver sofrido, tendo direito a:

a) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão;

b) Pagamentos do custo da desmobilização.

§ 20 Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, eventuâl

cronograma(s) de execução será(ão) prorrogado(s) automaticamente por igual

tempo,

§ 30 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo administrativo, assegurado às partes o direito ao contraditório e à amPla

defesa.

§ 40 A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia

notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em

Diário Oficial.

cúusulA DÉcrMA - DAs eENALTDADEs E LEcrsLAçÃo ApLrcÁvEL

10.1 Aplicam-se à execução deste Contrato a Lei Federal n.o 8.666, de 21 de junho

de 1993, no que couber, os preceitos de Direito Público e, supletivamente, os

Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

10.2 No âmbito do Serviço de Inspeção Municipal, apllcam-se, à presente

contratação, salvo naquilo que as partes dispuserem em sentido contrário, as leis

que disciplinam a matéria.

10.3 A falta de, cumprimento, por parte do CONTRATANTE, de qualquer cláusula

deste Contraío de Programa e das normas de regulação dos serviços, sem prejuízo

o disposto nas demais cláusulas e das demais penalidades previstas na legislação

pertinentee no presente instrumento, o CoNSÓRCIo deverá encaminhar via ofício

à apreciação da Assembleia geral do CONSORCIO, para aplicação das sanções e

atos reparatórios previstos no Estatuto do CONSóRCIo.

10.4 No caso de rescisão, a parte será notificada antes da aplicação da penalidade,

garantida a ampla defesa e contraditório, conforme rito e prazos dispostos na

decisão da Assembleia Gera I do CONSóRCIO.

cúusULA DÉCIMA PRIMEIRA

CONTRATAçÃO

EXIGIDAS NADAS CONDIçôES
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contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de

habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, nos termos do artigo

55, inciso XIII, da Lei n.o 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA- oa alrrnaçÃo Do coNTRATo
12.1 Este Contrato de Programa poderá ser alterado por decisão das partes, por

meio de assinatura de Termo Aditivo, sendo vedada, em qualquer hipótese, a

modificação de seu objeto.

cúUsULÂ DÉCIMA QUARTA - DAs DIsPosIçõEs GERAIS

14.1 A responsa bilidade do CONSORCIADO, na prestação dos serviços transferidos ao

CONSóRCIO, é subsidiária, nos termos do inciso I, do §2o, do art. 13, da Lei no

11.107/2OOs.

14,3 Fica acordado que em toda e qualquer ação promocional, relacionada com o

objeto descrito na Cláusula Primeira deste CONTRATO, será obrigatoria mente

destacado a participação do CoNSÓRclo e do CoNSoRCIADo, salvo as vedações

do período eleitoral, determinado na legislação específica.

14.4 As partes se comprometem a não utilização do nome e ou logomarca do

CONSóRCIO ou do CONSORCIADO em material estranho ao objeto deste

CONTRATO.

14.5 Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência

AS retrizes da Lei Federal no 11.107/05, do Decreto Federal no 6.OL7/20O7,

NSóRCIO e demais instru mentosstatuto, decisões da Assembleia Geral do Co

lega is aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCU'IA QUINTA - DO FORO

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Caetité-Bahia, sede do CDS Alto Sertão, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões

oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes,

E, por estarem justas e contratadas, lavra-se o presente'termo de Contrato, em 03

CONSORCIO DE DESENVOTVTMENTO SUSTENTÁVÊL DO ALTO SERTÂO
CNPJ sob o n" 18.635.73410001-02

Endereço: Rua da Chácara, no 294, Bairro Chácara, Caetité-BA, CEP: 46400-000,
Contalos: tl 1 | 3454.3994 / www.cdsaltosertao.ba.gov.br

(três) vias de lgual teor e forma, para que produza os devidos efeitos, assinado na

I

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA- DA puBLrcAçÃo

13.1 O extrato do presente Contrato de Programa e de seus aditivos, caso ocorram,

serão publicados no órgão oficial de divulgação dos atos das partes contratantes,

como condição indispensável à sua eficácia, conforme disposto no artigo 61,

parágrafo único, da Lei n.o 8.666/93.
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suas obrigações.

Caetité, 02 de agosto de 2022.

à-"2, 7L t-'zo"z+' E 4*
PAULO RICARDO BONFIil CARNEÍRO

Prefeito de Tanque Novo

COÍ{TRATANTE
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TESTEMUNHAS:

PEDRO CARDOSO CASTRO

Consórclo De Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão

Presidente

Rod rig o Santana Pereira Al es

cPF 04A.767.995-47
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la,
,1,

,(
Carlos Magno Teixeira Ladeia

CPF no 057.781.945-36

{'a"Vrc\ -Qdotn
I

)



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/A1E7-9187-ADFF-3787-3162 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: A1E7-9187-ADFF-3787-3162

Hash do Documento
a08d3222fdaa347da66dced516f46852db6851c18c592dd9c9de1b7e3550509c

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 19/08/2022 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 19/08/2022 15:04 UTC-03:00
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